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FUNcioNÁrios     
  aux.Manutenção   02 r$-  4.515,80 r$-  19.350,10 r$-  23.865,90
  aux.Ser.Gerais   05 r$-  12.912,55 r$-  22.300,51 r$-  35.213,06

  Escriturario   01 r$-  2.078,92 r$-  119,16 r$-  2.198,08
  Motorista   04 r$- 10.096,06 r$- 9.303,11 r$-  19.399,17

  Téc. Nív Sup. administração   13 r$-  68.072,39 r$- 85.743,66 r$-  153.816,05
  Téc. Nív Sup. advogado   34 r$-  158.533,79 r$-  470.363,70 r$-  628.897,49

  Téc. Nív Sup. assistente Social   03 r$-  15.414,99 r$- 6.364,89 r$-  21.779,88
  Téc. Nív. Sup. contador   43 r$-  199.760,31 r$-  237.361,84 r$-  437.122,15

  Téc. Nív. Sup. Economista   03 r$-  18.566,13 r$-  24.505,46 r$-  43.071,59
  Téc. Nív. Sup. Engenheiro 

agrônomo   05 r$-  25.607,09 r$- 9.435,73 r$- 35.042,82

  Téc. Nív. Sup. Engenheiro civil   13 r$-  79.242,73 r$- 77.130,47 r$-  156.373,20
  Téc. Nív. Sup. Engenheiro 

Eletricista   05 r$-  38.570,01 r$- 12.047,81 r$-  50.617,82

  Téc. Nív. Sup. Engenheiro 
Mecânico   01 r$-  11.207,40 r$- 4.289,76 r$-  15.497,16

  Téc. Nív. Sup. informática   124 r$-  542.003,14 r$- 628.841,63 r$-  1.170.844,77
  Téc. Nív. Sup. informática Suporte   39 r$-  181.965,46 r$-  204.133,02 r$-  386.098,48
  Téc. Nív. Sup. Médico do Trabalho   02 r$-  14.004,52 r$- 834,12 r$-  14.838,64
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  Téc. Bancário Nível Médio   2270 r$ 6.631.285,10 r$  10.009.886,14 r$  16.641.171,24
  Sub-Total 2582 r$ 8.013.836,39 r$  11.822.011,11 r$  19.835.847,50

     
ToTal 2597 r$ 8.183.157,18 r$  11.834.626,18 r$  20.017.783,96

     

reF.: FeVereiro/2022

QUadro carGo Qtd Venc/salário Vant/Gratif total

diretores     

  diretores   05 r$-  103.314,76 r$-  10.605.24 r$-  113.920,00

  conselheiros   09 r$-  58.114,53 r$- 0,00 r$-  58.114,63

  Sub-Total  14 r$-  161.429,29 r$-  10.605,24 r$-  172.034,53

FUNcioNÁrios     

  aux.Manutenção   02 r$-  6.773,70 r$-  12.105,15 r$-  18.878,85

  aux.Ser.Gerais   05 r$-  13.670,29 r$-  18.631,43 r$- 32.301,72

  Escriturario   01 r$- 2.078,92 r$-  119,16 r$-  2.198,08

  Motorista   04 r$-  10.210,66 r$-  8.817,84 r$- 19.028,50

  Téc. Nív Sup. administração   13 r$-  83.590,63 r$-  93.349,93 r$-  176.940,56

  Téc. Nív Sup. advogado   34 r$-  181.365,43 r$-  467.833,46 r$-  649.198,89

  Téc. Nív Sup. assistente Social   03 r$-  15.414,99 r$- 7.761,61 r$-  23.176,60

  Téc. Nív. Sup. contador   43 r$-  217.752,84 r$-  280.305,26 r$-  498.058,10

  Téc. Nív. Sup. Economista   03 r$-  19.658,25 r$-  23.120,14 r$-  42.778,39

  Téc. Nív. Sup. Engenheiro 
agrônomo   05 r$-  27.224,38 r$- 7.817,39 r$-  35.041,77

  Téc. Nív. Sup. Engenheiro civil   13 r$-  79.477,79 r$-  93.925,43 r$-  173.403,22

  Téc. Nív. Sup. Engenheiro 
Eletricista   05 r$-  37.261,86 r$-  11.659,09 r$-  48.920,95

  Téc. Nív. Sup. Engenheiro Mecânico   01 r$-  11.207,40 r$-  4.289,76 r$-  15.497,16

  Téc. Nív. Sup. informática   124 r$-  602.249,38 r$-  694.635,31 r$-  1.296.884,69

  Téc. Nív. Sup. informática Suporte   39 r$-  199.012,73 r$-  231.398,31 r$-  430.411,04

  Téc. Nív. Sup. Médico do Trabalho   02 r$-  14.004,52 r$-  953,28 r$-  14.957,80
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  Téc. Bancário Nível Médio   2270 r$ 7.022.713,83 r$  10.221.071,28 r$  17.243.785,11

  Sub-Total 2582 r$ 8.543.667,60 r$  12.177.793,83 r$  20.721.461,43

     

ToTal  2596 r$ 8.705.096,89 r$  12.188.399,07 r$  20.893.495,96

Protocolo: 768352

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

Portaria
.

Portaria Nº 248/2022 – de 07 de março de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, e,
coNSidEraNdo que a administração Pública visa promover a regularida-
de e o seu aperfeiçoamento, velando pela observância dos princípios no 
art. 37 da constituição federal;
coNSidEraNdo o decreto nº 2.157, de 06 de agosto de 2018 que dispõe 
sobre a alienação por doação, para fins de uso de interesse exclusivamente 
social, de bens móveis considerados inservíveis, pelos órgãos da Adminis-
tração Pública Estadual direta e indireta do Estado do Pará.
coNSidEraNdo a necessidade de apuração e levantamento dos veículos 
inservíveis nos pátios das regionais de saúde e de alguns outros setores 
da SESPa, os quais devem ser vistoriados por equipe técnica para que seja 
dado o devido fim para o patrimônio;
rESolVE:
art. 1º - instituir comissão para apurar a situação dos veículos inserví-
veis pertecentes a esta Secretaria de Estado de Saúde Pública em todo o 
Estado, para que seja conferido o status dos veículos e se eventualmente 
possam ser doados ou que seja encontrado outro fim para os mesmos;
art. 2º - designar os servidores abaixo relacionados para realizarem os 
trabalhos da referida comissão:
• Jeferson Nery Monteiro Torres, 5955735/1, STRAN;
• Valmir Coelho Tavares Junior, 54190533/1, STRAN;
• Rosangela do Socorro Sampaio Pinheiro, mat. 5933820/3, STRAN;
• Creuza Melo dos Santos, 8400636/2, DIPAT;
• Maria Domingas Santos Silva, 57206929/1, DIPAT;
• Osmarino Vieira da Costa Júnior, 57197563/1, DIPAT;
• Renato Marcelo de Oliveira Flores, 5955922/2, DIPAT;
• Aderlon da Silva Lima, 5958135/1, DIPAT;
• Heric Gomes Mourão, 57225334/5, DIPAT;
• Laura da Costa Conceição, mat.54192820/1, DIPAT;
art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTra-SE, PUBliQUE-SE, cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETario dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETario dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 768346
Portaria N° 088 de 07 de MarÇo de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/251953.
rESolVE:
rEMoVEr, a contar de 07/03/2022, o servidor roBSoN THiaGo dE 
oliVEira GoNÇalVES, cargo aGENTE adMiNiSTraTiVo, matrícula n° 
54192848/1, do GaBiNETE do SEcrETário para a UNidadE dE rEfE-
rÊNcia ESPEcialiZada – MaTErNo iNfaNTil.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE, EM 07.03.2022.
KEllY dE cáSSia PEiXoTo dE oliVEira SilVEira
dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE – SESPa

Protocolo: 768201
GoVerNo do estado do ParÁ

sisteMa ÚNico de saÚde
11º ceNtro reGioNaL de saÚde

• PORTARIA Nº 008 de 07 de Março de 2022
a diretora do 11.º centro regional de Saúde, usando de suas atribuições 
que lhe são conferidas através da Portaria n.º 1.650 – ccG, de 05 de 
agosto de 2020, publicada no doE n.º 34.302, de 06/08/2020, com fun-
damento no art. 199, da lei Estadual n.º 5.810/94, que determina que a 
autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada 
a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa, e funda-
mentada no parágrafo único, do art. 201, no mesmo diploma legal,
r E S o l V E:
art. 1.º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, a contar do dia 08/03/2022, o 
prazo de conclusão dos trabalhos da comissão de Permanente de Processo
administrativo disciplinar – cPPad/11.ºcrS, designada pela Portaria n.º 
413, de 15 de março de 2021, e publicada no d.o.E. n.º 34.521, de 17 de 
março de 2021, referente ao Processo n.º 2017/545660, ante as razões 
expressas no Memorando n.º 6/2022 cPPad11crS-SESPa.
art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marabá (Pa), 07 de março de 2022.
irlândia da Silva Galvão
diretora do 11º crS/SESPa.

Protocolo: 768122
Portaria N° 0087 de 04 de MarÇo de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/224035.


